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Assunto: Recurso Eleitoral – Requerimento de Registro de Candidatura – Nossa Senhora do Livramento-MT

Recorrente: ILMAR JOSÉ DE MAGALHÃES

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no artigo 55 da Resolução TSE nº22.717/08, manifesta-se pelo IMPROVIMENTO do recurso eleitoral inominado interposto por GILMAR JOSÉ DE MAGALHÃES.
Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por GILMAR JOSÉ DE MAGALHÃES contra sentença proferida pelo Juízo da 58ª ZE (fls 35/38), que indeferiu seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC), para concorrer ao cargo de vereador do Município de Nossa Senhora do Livramento-MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz da 58ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura (inciso V, §3°, do artigo 14 da Constituição Federal c/c. o artigo 12, caput, resolução 22.717/08-TSE), por não constar, no Sistema ELO, filiação partidária em nome do requerente, fls. 16.
O recorrente, por seu turno, efetuou juntada de cópia simples, com a data ilegível, da ficha de filiação junto ao PMDB, alegando que se deve considerar como 07/12/2000 seu ingresso naquela Agremiação.

Aduz, ainda, de deve ser anulada a sentença monocrática, reabrindo a instrução processual, dando oportunidade de produção de provas.

Consta dos autos certidão, expedida pela 58ª ZE (fls. 28), dando conta de que não consta nos arquivos daquele Cartório que GILMAR JOSÉ DE MAGALHÃES ESTEJAS filiado ao PMDB de Nossa Senhora do Livramento, certificando, ainda, que nos anos 2007 e 2008 o citado Partido não encaminhou relação atualizada dos seus filiados, permanecendo inalterada a listagem, no Sistema de Filiação Partidária, desde o ano de 2000, doc. fls 28/33.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativos (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse esteira, foram editadas a Lei Complementar n°64/1990 e a Lei n°9.504/1997. Esta (inciso III do artigo 11) estabelece que o pedido de registro de candidatura deverá ser instruído com inúmeros documentos, dentre eles prova de filiação partidária.

Destarte, o artigo 12 da Resolução TSE n°22.717/2008 determina que o pretenso candidato a cargo eletivo, nas eleições vindouras, deverá ter domicílio eleitoral, bem como estar filiado a partido político até a data de 05/10/2007. 

No caso em comento, o pedido de registro de candidatura foi indeferido em virtude ausência de filiação partidária, haja vista, o não envio de relação atualizada pelo partido.

Ora, clara é a legislação eleitoral, artigo 19, § 1º, da Lei 9.096/95, que determina a forma e os prazos para envio da listagem com a relação de seus integrantes, alertando que o não envio ratifica as informações já inseridas no sistema.

Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual constará a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. (Redação dada pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)
        § 1º Se a relação não é remetida nos prazos mencionados neste artigo, permanece inalterada a filiação de todos os eleitores, constante da relação remetida anteriormente.” grifos próprio.
Saliente-se que no momento do registro da candidatura, 05/07/2008, o requerente não preenchia todos os requisitos legais para exercer sua capacidade eleitoral passiva, nos moldes do art. 14, § 3º, inciso II, da Constituição Federal.

De sua parte, o documento colacionado as fls.26, não tem o condão probatório do alegado, restando concluir que válida está a listagem enviada no ano 2000 à Justiça Eleitoral pelo PMDB.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo IMPROVIMENTO do presente recurso a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com o indeferimento do pedido de registro da candidatura de GILMAR JOSÉ DE MAGALHÃES.
Cuiabá/MT, 06 de agosto de 2008.
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PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
